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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
09/10/2012

LIDO NA 102ª (CENTÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA EM 09/10/12.

CUMPRIR PAUTA DE 3 DIAS.

ENCAMINHE-SE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/10/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 15/05/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 72/2012 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.407/2012)

PROJETO DE LEI N°.

PROJETO DE INDICAÇÃO N°.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.
 

AUTORIA
 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROPOSICAO 72 - MENSAGEM 7407 - OP CREDITO BID

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  11/10/2012 11:21:03  Data da assinatura:  15/10/2012 14:33:22

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
15/10/2012

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 72 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.407/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, e dá outras providências.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 72 de 2012
Mensagem n° 7.407/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, e dá outras providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado tem por escopo autorizar a realização de operação de crédito externo pelo
Poder Executivo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, destinada ao financiamento
do “Programa Viário de Integração e Logística – Ceará IV”.

A proposta dá continuidade aos planos anteriores, notadamente o Ceará I, executado na década de 1990,
que teve o objetivo de restaurar a malha viária; o Ceará II, concluído em 2006, que teve a finalidade de
interligar as sedes municipais; e o Ceará III, que está em fase de conclusão, que teve o objetivo de
ampliar o acesso aos polos regionais.

Por sua vez, o Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV destinará recursos para a
potencialização do desenvolvimento do Interior do Estado, pretendendo assegura o aporte de recursos no
valor de US$ 756 milhões, sendo US$ 600 milhões oriundos de financiamento com o BID e US$ 156
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milhões em contrapartida do Governo do Estado, para a reparação de trechos degradados e pavimentação
de novas rodovias, aumentando a segurança, a capacidade de fluxo e o nível de serviços nas vias
estaduais de alto volume de tráfego.

Por conseguinte, a razão desta medida reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar
empréstimos, nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos;

Por outra forma, a Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) determina as condições
para a realização de operações de crédito, nesses exatos termos:

  Art. 32.  O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e
condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da
Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 1  O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecero

de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o
interesse econômico e social da operação e o atendimento das seguintes
condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da
lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de
crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsionou o nobre Governador
deste Estado a encaminhar este projeto de lei.

Vale ressaltar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e constitucionais referidos, disciplinando
a autorização para empréstimo específico e possibilitando a consignação de crédito orçamentário
correspondente às despesas a serem realizadas para a execução do programa pretendido, nos termos do
art. 41, inciso II, da Lei n° 4.320/64, sendo os recursos correspondentes advindos da operação de crédito
porventura autorizada.

Por sua vez, a concessão de contragarantia à garantia da União ao futuro empréstimo ajusta-se ao
comando do art. 167, IV, da Constituição Federal, combinado com o §4° do mesmo artigo, como
podemos observar, textualmente:

Art. 167. São vedados:

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e
159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para
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manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, §
2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º
deste artigo; 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que
se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159,
I, a e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para
pagamento de débitos para com esta.

Assim, fica permitida a vinculação dos recursos de que tratam o art. 157, incisos I e II, e art. 159, inciso I,
alínea “a” e inciso II, para prestação de contragarantia à União, complementadas, de forma não vinculada,
pelas receitas tributárias próprias previstas no art. 155, incisos I, II e III, todos da Carta Magna, bem
como de outras garantias em direito admitidas.

Não bastasse isso, a proposta continua a resguardar o interesse público ao prever o encaminhamento, no
prazo de 60 (sessenta dias) após a lavratura do contrato de operação de crédito, de cópia do respectivo ato
e das garantias assumidas pelo Estado, bem como cópia do projeto acordado com a entidade mutuante.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/07 (Modelo
de Gestão do Poder Executivo), in verbis:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,
os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação aos limites globais sobre as operações de
crédito externo dos Estados traçados pelo Senado Federal, bem como o cumprimento das demais normas
de conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, entendemos que a  oriunda da Mensagem n° 7.407/12, seProposição nº 72 de 2012,
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  1140 - MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  15/10/2012 15:08:12  Data da assinatura:  23/10/2012 17:54:23

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/10/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-01

MEMO INDICAÇÃO RELATOR SEM

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Deputado(a) Ivo Gomes

Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

 

O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear

Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, concedendo-lhe o prazo de 10 dias para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82,

inciso I). Não obstante o prazo regimental acima citado, solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão

para inclusão em Pauta.

 

Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as  às  no Complexo das Comissõesquartas - feiras 15h,

Técnicas e que sua participação é imprescindível para o efetivo cumprimento de nossas atividades.

 

Atenciosamente,

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - RELATOR - DEPUTADO IVO GOMES

  Autor:  99087 - DAVID DUARTE

  Usuário assinador:  99061 - IVO GOMES

  Data da criação:  31/10/2012 11:45:56  Data da assinatura:  31/10/2012 13:46:59

GABINETE DO DEPUTADO IVO GOMES

PARECER
31/10/2012

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CCJ

PARECER A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº 7.407 de 01 de Outubro de 2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Relator: Deputado IVO GOMES - PSB

 

I – RELATÓRIO

Em exame a Mensagem Governamental nº 7.407 de 2012, de autoria do Poder Executivo Estadual do
.Ceará

A matéria versa sobre a autorização do Poder Executivo para realizar a contratação de empréstimo junto
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da República Federativa do Brasil;
sendo a mesma distribuída à CCJ, com parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

No projeto sob análise constam  07 (sete) artigos.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE
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A Mensagem do Poder Executivo tem por fito autorizar a contratação junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, com garantia da República Federativa do Brasil, operação de crédito externa no
valor de US$ 600.000.000,00(SEISCENTOS MILHÕES DE DOLÁRES), destinado ao financiamento do
Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “b”da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade judiciária, indicadas
nesta Constituição;

IV - ao cidadão, nos casos e nas formas previstas nesta Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembléia Legislativa,
dos Tribunais  Estaduais e do Ministério Público Estadual.

§2º-São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na  administração direta, autárquica e
fundacional ou aumento de sua remuneração;

b)  organização administrativa,  matéria  tributária e orçamentária,  serviços  públicos  e
pessoal,  da administração  direta, autárquica e fundacional;

c) servidores públicos da administração direta,autárquica e  fundacional,  seu  regime
jurídico,  provimento de cargos,  estabilidade e aposentadoria de civis,  reforma e
transferência de policiais  militares  e de bombeiros  para a inatividade;

d) criação,  estruturação e atribuições  das  Secretarias de Estado e órgãos da
administração pública;

(...) (Grifos nossos)

 

Por conseguinte, a razão desta medida reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar
empréstimos, nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, :in verbis

 

Art.49. É de competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
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XXV - Autorizar o Governador a efetuar ou contrair empréstimos;

(Grifos nossos)

 

No âmbito desta Comissão devemos nos deter a análise constitucional da matéria.  Assim, convém
ressaltar que a proposição cumpre as disposições legais e constitucionais, nos termos do art. 41, inciso II,
da Lei nº 4.320/64 c/c o art. 167, IV, da Constituição Federal e o § 4º do mesmo artigo.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, somos pela   da Mensagem nº 7.407 de 01 deaprovação quanto a constitucionalidade
outubro de 2012, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO
AO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

.de autoria do Poder Executivo Estadual

 

 Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

IVO GOMES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  31/10/2012 12:47:14  Data da assinatura:  31/10/2012 18:42:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/10/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  X  )REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (    )REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 72/12 (Oriunda da Mensagem Nº 7.407/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO IVO GOMES

PARECER: FAVORÁVEL  

          POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

16 de 24



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  31/10/2012 16:53:04  Data da assinatura:  31/10/2012 18:59:50

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
31/10/2012

 
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2
 

 

(COFT) 

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Fernanda Pessoa

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO PROJETO MENSAGEM 0072/12

  Autor:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Usuário assinador:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Data da criação:  31/10/2012 17:04:18  Data da assinatura:  31/10/2012 19:04:36

GABINETE DA DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER
31/10/2012

Parecer favoravel a mensagem

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  31/10/2012 17:31:22  Data da assinatura:  31/10/2012 19:31:34

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/10/2012

 
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

 ( x ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (    ) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 72/2012(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.407)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

          POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer da relatora 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO EM 01/11/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  01/11/2012 13:44:24  Data da assinatura:  01/11/2012 13:44:31

PLENÁRIO

DESPACHO
01/11/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 113ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA, EM 01/11/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, EM 01/11/2012

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 61ª (SEXAGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 01/11/2012

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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